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Reexaminando os autos com as informações prestadas pela 

FFCL de Rio Claro, verifico estar prevista a existência de 7 cadeiras 

no Departamento de Ciências Sociais, com 7 regentes e 8 instrutores 

para um grupo de 65 alunos no corrente ano. 

O plano de trabalhos no Curso de Ciências Sociais é bem 

formulado e ambicioso, à altura do altamente qualificado grupo de 

professores que a Faculdade vem logrando reunir em seu corpo docente. 

Devo, contudo, lembrar, retificando pronunciamento 

anterior que no caso do professor Teodoro Alves Lamounier, não obstante 

o seu excelente "curriculum-vitae", segundo a orientação firmada por 

esta Câmara, o contrato só pode ser para as funções de Instrutor. 

S.M.J. 
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